Lei Municipal nº 1685/2012

Denomina a Quadra Poliesportiva do Batatal de “Joaquim Dias Moreira” (Joaquim Rita).

A Câmara Municipal De Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica denominada a Quadra Poliesportiva “Joaquim Dias Moreira” (Joaquim Rita) a quadra localizada na Rua Projetada s/nº, no Bairro Batatal, nesta cidade.

Art. 2º.  As despesas decorrentes desta proposição legal correrão por conta das dotações especificas.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário.





Lima Duarte, 26 de junho de 2012

	Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal
	DarllanDeyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Adminstraçao
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